
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2674106220200325150154

Processo 0807988-32.2019.8.23.0010   -   (372 dia(s) em
tramitação)

Classe Processual: 156 - Cumprimento de sentença

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

Recursos: Clique aqui para visualizar os recursos relacionados

166 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 66

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor Público Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

66 25/03/2020 15:01:54 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

66.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2580501PETICAOINTERLOCUTORIA01.pdf   Público

66.2 Arquivo: CALCULO
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2580501PETICAOINTERLOCUTORIAAnexo02.pdf   Público

66.3 Arquivo: GUIA DE DEPOSITO
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2580501PETICAOINTERLOCUTORIAAnexo03.pdf   Público

65 24/03/2020 00:00:24

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo advogado/curador/defensor de ERIKA JULIANA DA SILVA DEMÉTRIO representado(a)

por MARIA JOSELMA DA SILVA) em 04/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao

evento (seq. 63) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (12/03/2020) e ao

evento de expedição seq. 64.

SISTEMA CNJ

64 13/03/2020 09:00:38

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
Para advogados/curador/defensor de ERIKA JULIANA DA SILVA DEMÉTRIO representado(a)

por MARIA JOSELMA DA SILVA com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (12/03/2020)

PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

Analista Judiciário

63 12/03/2020 15:08:21 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Magistrado

62 05/03/2020 17:18:24 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

61 05/03/2020 17:12:11 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

60 05/03/2020 08:18:45
CONCLUSOS PARA DECISÃO
Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

Analista Judiciário

59 05/03/2020 08:18:34
MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

Analista Judiciário

58 05/03/2020 00:05:25

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao

evento (seq. 52) RECEBIDOS OS AUTOS (20/02/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

SISTEMA CNJ

57 04/03/2020 16:12:47
JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO
Cumprimento de intimação - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (20/02/2020)

PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado

56 02/03/2020 09:28:27

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo advogado/curador/defensor de ERIKA JULIANA DA SILVA DEMÉTRIO representado(a)

por MARIA JOSELMA DA SILVA) em 02/03/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao

evento (seq. 52) RECEBIDOS OS AUTOS (20/02/2020) e ao evento de expedição seq. 53.

PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado

55 21/02/2020 15:24:47

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 21/02/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52)

RECEBIDOS OS AUTOS (20/02/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

54 21/02/2020 08:48:45

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2580501- C3/ 2019-01332/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08079883220198230010             

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERIKA JULIANA DA SILVA DEMETRIO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., expor o que segue. 

A parte autora, antes de ter ciência do pagamento espontâneo realizado, ingressou com petição de 

cumprimento de sentença que, aparentemente, consta com erro material. Em que pese o cálculo apresentado 

conste o montante de R$ 2.475, 82, a petição foi inserida com o valor de R$ 3.279,04, vejamos: 

 

 

Deste modo, este peticionante desde já impugna o requerimento realizado, eis que, em que pese 

conste o cálculo nos termos do artigo 524, fato é que há divergência nos valores apresentados, o que 

possivelmente pode tratar-se de erro material. Sendo assim, pugna pela manifestação da parte autora quanto 

à divergência apresentada, bem como reporta-se à petição de juntada de pagamento espontâneo já constante 

nos autos. Se for o caso de discordância, o que admite-se por razões de argumentação, já que o pagamento foi 

realizado exatamente nos termos do comando sentencial, requer ainda intimação nos termos do art. 523, CPC.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 25 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 



Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.687,50 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.  

Período da correção Abril/2018 a Janeiro/2020  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/3/2019 a 20/2/2020  

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 640 dias 1,075524 

Percentual correspondente 640 dias 7,552432 % 

Valor corrigido para 1/1/2020 (=) R$ 1.814,95 

Juros(338 dias-11,00000%) (+) R$ 199,64 

Sub Total (=) R$ 2.014,59 

Valor total (=) R$ 2.014,59 

 

R$ 2.014,59 + R$525,00 = R$ 2.539,59 
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